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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

.L B I .N!t .15.? 

DE lll ~ .AB}{IL DE 191~ 

A cba.ra tmnicipa..L d.e São José aos tampos aecre ta e eu aancl.o-
no e promUJ.go a aegl.Ll.nt.e .1e1+ ' 

ArtJ..go ..1..2 - Os lanç~entoa do Imposto ae lndustr.un e .t'roll.t:JtJÕet: 
para o exercic1.o ae ..L.~~~ , ca..Lcu.Lad.os na oose a.a .1 egJ..s..Lação v1.gente, fl.
cam reduzidos d.e 20';o . 

l>arágrato unico - ~ssae red.uçÕes sereo :t ~l."t..as ma.epend.entemen
te de requerl.lilentos d.os iu"t.eressaaoa. 

Ar"tigt> '!.l - A redução d.e que :t:a..La. o art1.go ..1..2 a.a presente .1.e1., 
s~rá conee<11d.a de moa.o a inc1.a.1r, em par"tea 1.gu~a , nas .?~a e 4•s prest.a
çoes. 

Artl.go .?!t - A Pre:t' e1 LUl.'ts. ~ani t.t:lrlb , med.l.b.íH~ requerllllen"to aos 
llJ. 'teressaa.os , res "tl. t.Ul.rá no prazo o. e "truna al.as, a cout.ar a.a aata d.ae 
solic1 tações, as 1.mpo.rtanc1.as CO.L·respona.en,;~s ás red.uçÕes menc1.onaoa.s no 
artigo J.!t , a.a pres etn e ..L e1., aos c ontr1. bUl.n1ies que Já ef etu.aram o pagamen
to do Imposto d.e Indus't.rl.a.s e .t'rol·l.asões re:rerente a t.od.o o exerc1.c1.o ae -
..1..9~~ -

Artigo 4~ - A presente lei ap..L1.ca-se exc..Lusl.V~ell"te ao exercí
cio de ..L.~?~, riâo preJUal.c~rá , ae qua..Lquer moao, a rev1são a o lmposto de 
I!:J!1us trJ.ase .rro1·1ssões nos exeroÍCJ.Os r·u'turos/na con:ro~11.aaae a.a ..LegJ..BJ..~ 
çao vigente; e entrará em ngor na aata ae sua pub.ll.caçao . 

1952 .-

Artigo ? !t - Hevogam-se as d.l.s:po s1ções em contrario. 

_t)rel'eJ. ~.w.· t:~. da ~stânc1.a de São José dos Uampos, .l!.l de Abril de 

7 .img2 . B~noi t A.lmeida Victorettl. 
.t're:t: ei to sani 'tário 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoa..L a 
primeiro de aori..L de mil novecentos e cincoen"ta e d.ois. 
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- ~ c::::- Pau.lino jjlal.r 

Secretário 


